LEI Nº 243, de 5 de dezembro de 2003.




Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 109.689,00 (cento e nove mil e seiscentos e oitenta e nove reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços da Câmara

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (2)




R$ 2.719,00

0201 - Gabinete do Prefeito Municipal

04.122.0010.2005 – Manutenção Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (17)




R$ 3.730,00

3.1.90.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos (20)


R$ 831,00

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria da Administração

3.1.90.11.01.00.00 - Venctos e Vantg dos Servidores (29) 
          R$ 23.283,00

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (31)



R$ 659,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (32)



R$ 4.054,00

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0047.2008 – Manutenção Ensino Fundamental 

3.1.90.11.01.00.00 -Venc e Vantg dos Servidores (66)
           R$ 6.494,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS – Servidores (68)



R$ 1.773,00

12.365.0041.2012 – Manutenção Educação Infantil

3.1.90.11.01.00.00 – Venc e Vant dos Servidores (80)

R$ 1.205,00

02 – Gastos educação acima 25%

12.362.0049.2015 – Manutenção Ensino Médio e Superior

3.3.90.39.05.00.00 – Serviços de Transportes (87)


R$ 6.000,00

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vant dos Servidores (100)                R$ 21.380,000

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (103)



R$ 4.252,00

03 - Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2027 – Manutenção Fundo Assistência Social

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vant dos Servidores (127)

R$ 5.304,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (128)



    R$ 350,00

0701 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

26.782.0099.2035 – Conservação Estradas e Pontes 

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vant dos Servidores (168)
         R$ 22.730,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (171)



R$ 4.925,00

Total








       R$ 109.689,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o excesso de arrecadação a ser verificar no corrente ano, no valor de R$ 109.689,00 (cento e nove mil e seiscentos e oitenta e nove reais).



Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 5 de dezembro de 2003.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

autoriza o poder executivo a abrir créditos SUPLEMENTARES no montante de r$ 109.689,00, indica recursos e dá outras providências.	
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